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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis

Lei Complementar n.º 3.553, de 18 de abril de 2019.
(“Dispõe sobre reajuste nos vencimentos 
dos Servidores da Câmara Municipal de 
Pederneiras.”)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal de Pederneiras, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Pederneiras.

Art.1º - Fica o Legislativo Municipal autorizado a promover 
a reposição de perda inflacionária nos vencimentos de seus 
Servidores Efetivos e Comissionados, com efeito retroativo a 
partir de 1º de abri de 2019, com a aplicação do índice de 4% 
(quatro por cento) para o reajuste.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei 

Complementar ocorrerão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário, com recursos previstos 
no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pederneiras, 18 de abril de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Lei Complementar n.º 3.554, de 18 de abril de 2019.
(Que dispõe sobre reajuste de salários 
dos servidores municipais)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal de Pederneiras, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover 
a revisão dos vencimentos dos servidores municipais, que 
vigorará a partir de 1º de abril de 2019, com a aplicação do 
índice de 4% (quatro por cento) para o reajuste.

Art. 2º A Tabela Salarial do Quadro de Empregos 
Permanentes passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo I da presente Lei, após a aplicação do índice referido 
no art. 1º, e a partir de 1º de abril de 2019.

Art. 3º A Tabela Salarial do Quadro de Empregos em 
Comissão passa a vigorar com a redação constante do Anexo 
II da presente Lei, após a aplicação do índice referido no art. 
1º, e a partir de 1º de abril de 2019.

Art. 4º O reajuste de 4% (quatro por cento) referido no art. 
1º incidirá também na parte fixa do prêmio de Valorização do 
Magistério.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
por conta da dotação orçamentária própria, suplementada, 
se necessário, com os recursos previstos no Artigo 43, § 1º, 
inciso II, da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, 18 de abril de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Lei Complementar n.º 3.554, de 18 de abril de 2019.
ANEXO I

TABELA SALARIAL DE EMPREGOS PERMANENTES

:P: REF-1 REF-2 REF-3 REF-4 REF-5 REF-6

D 1.023,20 1.033,44 1.043,76 1.054,20 1.064,73 1.075,38

E 1.111,04 1.122,15 1.133,36 1.144,70 1.156,15 1.167,69

F 1.185,61 1.197,46 1.209,42 1.221,51 1.233,72 1.246,04

G 1.362,40 1.376,00 1.389,76 1.403,67 1.417,69 1.431,86

H 1.579,96 1.595,77 1.611,71 1.627,81 1.644,08 1.660,53

I 1.832,08 1.850,40 1.868,89 1.887,58 1.906,46 1.925,51

J 1.935,15 1.944,81 1.954,52 1.964,30 1.974,12 1.983,98

K 2.015,29 2.025,37 2.035,49 2.055,87 2.076,48 2.086,85

L 2.463,56 2.488,20 2.513,08 2.538,19 2.563,57 2.589,19

M 2.636,81 2.663,17 2.689,81 2.716,70 2.743,85 2.771,30

V 13.305,70

Pederneiras, 18 de abril de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Lei Complementar n.º 3.554, de 18 de abril de 2019.
ANEXO II

Relação de cargos comissionados e tabela salarial

Símbolo Salário Cargos

Nível de Direção Superior

Secretário Municipal A R$ 5.550,69 19

Chefe de Gabinete A R$ 5.550,69 01

Assessor Especial de Operações Regionais A R$ 5.550,69 02

Secretário Adjunto B R$ 4.157,11 08

Nível de Assessoramento Superior

Assessor Especial de Imagem e Comunicação Pública A R$ 5.550,69 01

Assessor Especial de Gabinete B R$ 4.157,11 03

Assessor Especial de Políticas Públicas B R$ 4.157,11 01

Assessor de Feiras e Eventos B R$ 4.157,11 01

Diretor Distrital C R$ 2.952,50 03

Nível de Direção Intermediária

Diretor C R$ 2.952,50 36

Pederneiras,  18 de abril de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019
OBJETO: Registro de preços de suplemento nutricional 

em pó, para uso oral ou enteral e nutrição hidrolisada para 
crianças de 1 a 10 anos. ENCERRAMENTO: 03/05/2019, às 
9:00 hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações.

Pederneiras, 16 de abril de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 - HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado da presente licitação, que 

classificou em 1º lugar (preço unitário) os itens 01 por R$ 
23,90, 03 por R$ 81,00, 06 por R$ 40,16, 19 por R$ 54,00, 
26 por R$ 12,10, 89 por R$ 40,46 e 99 por R$ 42,14 em favor 
da empresa FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA EPP, os itens 02 por R$ 11,78, 05 por R$ 
50,00, 09 por R$ 31,00, 13 por R$ 25,40, 14 por R$ 24,50, 16 
por R$ 11,67, 18 por R$ 47,39, 21 por R$ 11,75, 29 por R$ 
11,33, 45 por R$ 10,32, 46 por R$ 12,25, 51 por R$ 22,80, 
65 por R$ 8,81, 68 por R$ 57,00, 72 por R$ 38,00, 76 por R$ 
50,80, 80 por R$ 85,75, 87 por R$ 35,70 e 97 por R$ 53,10 em 
favor da empresa WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES 
EIRELI EPP, os itens 04 por R$ 54,00, 07 por R$ 7,45, 10 por 
R$ 28,90, 11 por R$ 39,50, 12 por R$ 37,50, 20 por R$ 31,00, 
22 por R$ 14,90, 27 por R$ 50,00, 28 por R$ 90,00, 38 por R$ 
37,00, 41 por R$ 70,00, 42 por R$ 77,50, 48 por R$ 58,00, 
50 por R$ 20,60, 57 por R$ 8,80, 61 por R$ 55,00, 73 por R$ 
150,00, 75 por R$ 80,00, 79 por R$ 37,00, 81 por R$ 79,00, 
82 por R$ 42,00, 84 por R$ 14,00, 85 por R$ 25,50, 86 por R$ 
42,00, 90 por R$ 39,00, 91 por R$ 59,00, 92 por R$ 83,00, 94 
por R$ 75,00 e 100 por R$ 46,00 em favor da empresa AUTO 
PEÇAS THIAGO LTDA ME e os itens 08 por R$ 31,26, 15 por 
R$ 23,91, 17 por R$ 10,15, 23 por R$ 7,48, 24 por R$ 7,35, 
25 por R$ 7,76, 30 por R$ 8,87, 31 por R$ 16,71, 32 por R$ 
19,55, 33 por R$ 48,65, 34 por R$ 60,04, 35 por R$ 15,64, 
36 por R$ 15,74, 37 por R$ 15,13, 39 por R$ 8,76, 40 por R$ 
25,88, 43 por R$ 28,95, 44 por R$ 18,58, 47 por R$ 5,58, 49 

por R$ 15,80, 52 por R$ 31,16, 53 por R$ 14,10, 54 por R$ 
35,33, 55 por R$ 9,06, 56 por R$ 20,39, 58 por R$ 11,48, 59 
por R$ 9,00, 60 por R$ 6,59, 62 por R$ 28,66, 63 por R$ 9,60, 
64 por R$ 5,18, 66 por R$ 33,22, 67 por R$ 27,22, 69 por R$ 
37,91, 70 por R$ 17,68, 71 por R$ 12,54, 74 por R$ 25,04, 
77 por R$ 60,04, 78 por R$ 35,81, 83 por R$ 9,00, 88 por R$ 
27,44, 96 por R$ 30,38, 98 por R$ 13,59, 101 por R$ 39,24, 
102 por R$ 11,27, 103 por R$ 9,32 e 104 por R$ 31,93 em 
favor da empresa MARCOS ANTÔNIO CHAVES EIRELI EPP, 
com todas as demais condições de acordo com o Edital. Fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data 
de publicação deste ato para que os vencedores assinem 
as Atas de Registro de Preços, sob pena de decaírem do 
direito ao registro de preços, podendo ainda, sujeitarem-se à 
penalidade estabelecida no item 1.1 do Capítulo XIII do Edital.

Pederneiras, 16 de abril de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Atas de Sessões



Quinta-feira, 18 de abril de 2019				    Ano II | Edição nº 308 Página 5 de 8



Quinta-feira, 18 de abril de 2019				    Ano II | Edição nº 308 Página 6 de 8



Quinta-feira, 18 de abril de 2019				    Ano II | Edição nº 308 Página 7 de 8

PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Legislativos Resumo da Sessão
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